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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 122/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 415.449,65, conforme
detalhamento abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, REFORMA E

3.3.90.92.00.00.00.00.00.00 - Despesas Exercicios Anteriores

17000000 - Outras Transferencias de Convenios ou Instrumentos Congeneres da 413.449,65

413.449,65

413.449,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

413.449,65TOTAL DA UNIDADE:

1515 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA

2063 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 2.000,00

2.000,00

2.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.000,00TOTAL DA UNIDADE:

415.449,65TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, REFORMA E

4.4.90.51.00.00.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes

17000000 - Outras Transferencias de Convenios ou Instrumentos Congeneres da 413.449,65

413.449,65

413.449,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

413.449,65TOTAL DA UNIDADE:

1515 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA

2061 - APOIO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 2.000,00

2.000,00

2.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.000,00TOTAL DA UNIDADE:

415.449,65TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 122/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 2.000,00 413.449,6517000000 - Outras Transferencias de 413.449,65

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 122/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 2.000,00 413.449,6517000000 - Outras Transferencias de 413.449,65

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:21 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3920-D396-C59F-C14C-033E ou utilize o código QR.

6
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 6114 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

Decreto Nº: 123/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 63.062,37, conforme
detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.50.41.00.00.00.00.00.00 - Contribuições

16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos 63.062,37

63.062,37

63.062,37TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

63.062,37TOTAL DA UNIDADE:

63.062,37TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2135 - APOIO ÀS AÇÕES DA FASI - TRANSFERENCIA DE RECURSOS

3.3.91.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos 63.062,37

63.062,37

63.062,37TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

63.062,37TOTAL DA UNIDADE:

63.062,37TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 123/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

63.062,3716050000 - Assistência financeira da União 63.062,37

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 123/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

63.062,3716050000 - Assistência financeira da União 63.062,37

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 124/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1515 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA

2063 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.14.00/15000000 - Diarias-Civil 0,001.861,85

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 1.861,850,00

1.861,85TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.861,85

1.861,85TOTAL DA UNIDADE: 1.861,85

1.861,85TOTAL GERAL: 1.861,85

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.861,8515000000 - Recursos nao Vinculados de 1.861,85
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Abril de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.861,8515000000 - Recursos nao Vinculados de 1.861,85
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 026/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Gestão e Inovação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 104/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA 

DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (SESMT), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

FISCAL TITULAR: Alex de Jesus de Oliveira 

MATRÍCULA: 015070-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Amanda da Silva Lins 

Garcia 

MATRÍCULA: 017616-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 07 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
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OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA 

DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (SESMT), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

FISCAL TITULAR: Alex de Jesus de Oliveira 

MATRÍCULA: 015070-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Amanda da Silva Lins 

Garcia 

MATRÍCULA: 017616-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 07 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

PORTARIA LIC Nº 0060-2023 DE 03 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre designação de
servidores Municipais como Fiscais
do Contrato nº 0141-2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar as servidoras HANNA LUIZA LEMOS MORAES, matrícula nº 018402-01,como fiscal titular e ADRIANA CHUCRALLA MIDLEJ DUQUE, matrícula nº 001226-01, comofiscal substituta do Contrato vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001-2024, celebradocom a empresa PREST SERVICE - REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº12.184.807/0001-00 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEMCONDUTORES, COM SEGURO, DESTINADOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DEITABUNA (SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE).
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 03 de abril de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 03 de abril de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

CNPJ. 08.218.991/0001-95 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-S/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115-S/2023 

AVISO  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTE LABORATORIAL 

(GASOMETRIA) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITABUNA.   

                              

O Município de Itabuna, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos 

interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-S/2024, foi SUSPENSO, tendo em vista que 

após análise de questionamentos em face do edital, a Pregoeira entendeu pela correção do instrumento 

convocatório para sanar falhas. Marcelle Silva dos Santos – Pregoeira Designada. Portaria 10.105/2022. 

Itabuna - BA, 03 de abril de 2024. 

 
 
  

                                     

                                                                                                          

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

CNPJ. 08.218.991/0001-95 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-S/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115-S/2023 

AVISO  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTE LABORATORIAL 

(GASOMETRIA) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITABUNA.   

                              

O Município de Itabuna, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos 

interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002-S/2024, foi SUSPENSO, tendo em vista que 

após análise de questionamentos em face do edital, a Pregoeira entendeu pela correção do instrumento 

convocatório para sanar falhas. Marcelle Silva dos Santos – Pregoeira Designada. Portaria 10.105/2022. 

Itabuna - BA, 03 de abril de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
                                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0068-2023 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.115.817-2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº. 0068-2023 que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS DESTINADOS A 
DIVERSAS SECRETARIAS, e adjudicar o seu objeto em favor das empresas:  
 
EMPRESA: KML COMÉRCIO DE ELETRONICOS E INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: N° 33.774.865/0001-64, com 
resultado para os itens disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 71.611,20 (setenta e um mil 
seiscentos e onze reais e vinte centavos). 
 
EMPRESA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA, CNPJ: N° 45.769.285/0001-68, com resultado para os itens disputado 
no certame, perfazendo o valor global de R$ 201.325,64 (duzentos e um mil trezentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos). 
 
EMPRESA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ: N° 36.521.392/0001-81, com resultado para os itens disputado 
no certame, perfazendo o valor global de R$ 34.838,28 (trinta e quatro mil oitocentos e trinta e oito reais e vinte 
e oito centavos). 
 
EMPRESA: BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA- EPP, CNPJ: N° 17.177.467/0001-04, com resultado 
para os itens disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 484.578,91 (quatrocentos e oitenta e quatro 
mil quinhentos setenta e oito reais e noventa e um centavos). 
 
EMPRESA: DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: N° 43.529.887/0001-12, com resultado para os itens 
disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 320.138,58 (trezentos e vinte mil, cento e trinta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos). 
 
EMPRESA: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ: N° 43.684.445/0001-40, com resultado para os itens 
disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 170.351,65 (cento e setenta mil trezentos e cinquenta e 
um reais e sessenta e cinco centavos). 
 
EMPRESA: TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: N° 28.880.531/0002-16, com resultado para os itens 
disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 26.293,95 (vinte e seis mil duzentos e noventa e três reais 
e noventa e cinco centavos ). 
 
EMPRESA: R L SAT ANTENAS LTDA ME, CNPJ: N° 15.332.298/0001-04, com resultado para os itens disputado no 
certame, perfazendo o valor global de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais). 
 
EMPRESA: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ: N° 11.855.692/0001-76, com resultado para os 
itens disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 12.727,00 (doze mil setecentos e vinte e sete reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
                                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

 
EMPRESA: MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA, CNPJ: N° 46.686.119/0001-60, com resultado para os itens disputado no 
certame, perfazendo o valor global de R$ 46.908,96 (quarenta e seis mil novecentos e oito reais e noventa e seis 
centavos). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 01 de abril de 2024.   

 
Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
                                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

 
EMPRESA: MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA, CNPJ: N° 46.686.119/0001-60, com resultado para os itens disputado no 
certame, perfazendo o valor global de R$ 46.908,96 (quarenta e seis mil novecentos e oito reais e noventa e seis 
centavos). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 01 de abril de 2024.   

 
Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
                                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 
CNPJ: 14.147.490/0001-68 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0005-2024 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.121.389-2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº. 0005-2024 que tem como objeto AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÁGUA MINERAL E VASILHAME DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, e adjudicar o seu objeto em favor das empresas:  
 
EMPRESA: F S REIS LTDA, CNPJ: N° 32.271.055/0001-22, com resultado para os itens disputado no certame, 
perfazendo o valor global de R$  249.225,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS). 
 
EMPRESA: MAGEE COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ: N° 21.542.290/0001-75, com resultado para os itens 
disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 61.990,50 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 01 de abril de 2024.   

 

 

Augusto Narciso Castro 
Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 
CNPJ: 14.147.490/0001-68 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0005-2024 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.121.389-2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº. 0005-2024 que tem como objeto AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÁGUA MINERAL E VASILHAME DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, e adjudicar o seu objeto em favor das empresas:  
 
EMPRESA: F S REIS LTDA, CNPJ: N° 32.271.055/0001-22, com resultado para os itens disputado no certame, 
perfazendo o valor global de R$  249.225,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS). 
 
EMPRESA: MAGEE COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ: N° 21.542.290/0001-75, com resultado para os itens 
disputado no certame, perfazendo o valor global de R$ 61.990,50 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 01 de abril de 2024.   

 

 

Augusto Narciso Castro 
Prefeito Municipal. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2024
Pregão Eletrônico nº 0079-2023

Processo Administrativo nº 0119066-2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o nº. 14.147.490/0001-68 NESTE Ato representada pelo Prefeito Sr. AUGUSTO
NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG nº
04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Júnior, nº 198, Apto 101, Edf.
Residencial Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
097/2024, Processo Administrativo nº 0119066-2023, RESOLVE registrar os preços da empresa TEIXEIRA
INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n°
492, bairro Wilson Guimarães Soares, Município Teixeira de Freitas, Bahia, CEP. 45.987-000, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 03.286.217/0001-06, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º
14.918-2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s),
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório
supracitado.
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente observados e
cumpridos:
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de
execução do objeto.
1.2.2 Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s).
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 0079-2023.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Marechal
Castelo Branco, n° 492, bairro Wilson Guimarães Soares, Município Teixeira de Freitas, Bahia, CEP. 45.987-000,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.286.217/0001-06, Contato: (73) 3291-9099 (73) 98863-7170, email:
abvendas1@hotmail.com , representada pela Senhor ADILMO BUZATTO, nacionalidade brasileira, nascido em
21/10/1965, casado em comunhão parcial de bens, empresário inscrito no CPF. 845.830.887-87, Carteira de
Identidade nº 739974, órgão expedidor SGPC – ES, residente e domiciliado na Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 492-A, 1º Andar, Apto. 101, bairro Wilson Guimarães Soares, Município de Teixeira de Freitas,
Estado da Bahaia, CEP. 45.987-000, Brasil.

Assinado digitalmente por TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:03286217000106
DN: C=BR, S=BA, L=TEIXEIRA DE FREITAS, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=AR DIGITA CERTIFICADOS 
DIGITAIS, OU=Presencial, OU=33506215000138, CN=TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:
03286217000106
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.26 10:55:41-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0

TEIXEIRA INFORMATICA 
LTDA:03286217000106



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:21 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3920-D396-C59F-C14C-033E ou utilize o código QR.

58
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 6114 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BASECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0079-2023 2/9

Item
TR Especificação Marca

Modelo Unid Quant Valor Un Valor Total
1 RASPBERRY PI 3 Descrição: A 1.2GHz

64-bit quad-core ARMv8 CPU
802.11n Wireless LAN Bluetooth 4.1
& Bluetooth Low Energy (BLE)
BCM2837, 1.2GHz 64-bit quad-core
ARM Cortex-A53 1GB RAM 10/100
Ethernet port 802.11n WiFi NIC
Bluetooth 4.1 & Bluetooth Low
Energy (BLE)
HDMI port USB 2.0 interface x 4
Micro SD card slot Combined 3.5mm
audio jack and composite video 40-
pin GPIO interface Camera interface
(CSI) Display interface (DSI) Upgraded
power management, supports more
peripherals. Itens Inclusos 01 Placa
Raspberry Pi 3 Modelo B Quad-Core
1.2ghz 1gb Ram 01 Manual De
Instruções Em Inglês 01 Caixa Original
Do Produto 01 Fonte 01 case de abs
PRETA (veja fotos) 01 kit de
dissipadores

RASPBERRYPI
3-MODB-1GB UND 7 R$ 1.275,70 R$ 8.929,90

4 KIT DE LIMPEZA ANTIESTATICO
GERAL
Composição do Kit:
- 01- Malha Dessoldadora 0,3mm;
- 01- Pinça Profissional Curva
Antiestatica;
- 01- Pulseira Antiestatica;
- 01- Escova Antiestatica.

HIKARI/KITLI
MPEZA UND 12 R$ 125,00 R$ 1.500,00

5 ÁLCOOL ISOPROPILICO 01 litro IMPLASTEC/C
R30NV1219 UND 18 R$ 60,00 R$ 1.080,00

6 JOGO 100 PEÇAS CHAVES
- 07 Chaves de fenda: 1/8x3 - 5/32x4
- 3/16x3 - 3/16x4 - 1/4x4 - 1/4x6 -
5/16x6;
- 06 Chaves de fenda cruzada: PH0x3
- PH1x3 - PH1x4 - PH1x6 - PH2x4 -
PH2x6;
- 06 Chaves torks: T8x3 - T10x3 -
T15x3 - T20x3 - T25x4 - T30x4;
- 04 Chaves quadradas: S0x3 - S1x3 -

PHILIPS / JC UND 12 R$ 318,80 R$ 3.825,60

Assinado digitalmente por TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:03286217000106
DN: C=BR, S=BA, L=TEIXEIRA DE FREITAS, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=AR DIGITA 
CERTIFICADOS DIGITAIS, OU=Presencial, OU=33506215000138, 
CN=TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:03286217000106
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.26 10:57:50-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0

TEIXEIRA INFORMATICA 
LTDA:03286217000106
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S2x4 - S6x6;
- 01 Chave Catraca;
- 08 Chaves de precisão: 50mm
(Fenda: 3/32 - 1/8,Phillips: PH00 -
PH0,Torks: T6 - T7 - T8 - T10);
- 02 Chaves offset: SL5 PH1 - SL6
PH2;
- 06 Chave de bits: 1/4 - 9/32 - 5/16 -
11/32 - 3/8 - 7/16;
- 60 bits:(Fenda: 1/8 - 9/64 - 5/32 -
11/64 - 3/16 - 7/32 - 1/4 - 17/64 -
9/32 - 5/16;
- Fenda cruzada: PH0 - PH0 - PH1 -
PH1 - PH2 - PH2 - PH2 - PH3 - PH3 -
PH3;
- Pozidrive: PZ0 - PZ0 - PZ1 - PZ1 -
PZ2 - PZ2 - PZ2 - PZ3 - PZ3 - PZ3;
- Torks: T6 - T8 - T10 - T15 - T20 - T25
- T27 - T30 - T35 - T40;
- Hexagonais: H1/16 - 3/32 - 7/64 -
1/8 - 9/64 - 5/32 - 3/16 - 7/32 - 1/4 -
5/16 - H2 - 2,5 - 3 - 4 - 5 - 6;
- Quadrado: S0 - S1 - S2 - S3).

7 ALICATE UNIVERSAL Especificações
Técnicas: Com uma ponta resistente
que consegue Segurar de modo firme
superfícies chatas, ovais, quadradas,
cilíndricas, sextavadas, oitavadas ou
poligonais;
- Com o eixo descentralizado garante
até 20% a mais de força para cortar e
apertar e segurar; Diâmetro máximo:
2mm; Isolamento de 1.000V; Cabo
emborrachado; Molda-se às mãos;
Maior conforto; Não escorrega
- Evita acidentes e lesões;

MTX UND 12 R$ 68,00 R$ 816,00

9 ALICATE DE BICO MEIA CANA
Características: Corpo forjado em aço
carbono e temperado; Acabamento
fosfatizado; Cabeça e articulação
lixadas; Têmpera especial no gume
de corte e mandíbulas; Em
conformidade com a NBR 9699 e
NR10;

MTX UND 12 R$ 58,00 R$ 696,00
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- Isolação 1.000 V para uso em locais
com baixas tensões de até 1.000 V
em corrente alternada;
Os cabos devem possuir um formato
ergonômico.

10 JOGO DE PINCEIS Especificação:
tamanho: 12mm, 19mm, 25mm,
38mm e 50mm

WESTERN UND 8 R$ 80,00 R$ 640,00
11 FURADEIRA/ PARAFUSADEIRA DE

IMPACTO - Com tecnologia cxt, 20
níveis de torque, seletor de funções,
2 velocidades mecânicas, com
velocidade variável e rotação
reversível, freio instantâneo para
cessar o trabalho imediatamente,
evitando acidentes;
- Mandril de aperto rápido e
iluminação de trabalho, para iluminar
o local para melhor visibilidade;
- Capacidades de perfuração: Aço:
10mm, Madeira: 21mm,
Alvenaria: 8mm;
- Rotações por minuto: Alta: 0 -
1.700 RPM, , Baixa: 0 - 450 RPM;
- Impactos por minuto: Alta: 0 -
25.500 IPM, Baixa: 0 - 6.750 IPM;
- Torque: Junta rígida: 30Nm, Junta
flexível: 14Nm, Dimensões (C x L x A):
193 x 66 x 212mm;
- Bateria: 12V;
Garantia: 01 ano de garantia (9
meses de garantia contratual junto
ao fabricante + 3 meses referentes à
garantia legal, nos termos do artigo
26, II, do Código de Defesa do
Consumidor)

FORTGPRO UND 9 R$ 869,70 R$ 7.827,30

11 PASTA TÉRMICA - Composição: a
base de prata; Condutividade
térmica: 9.2428w/m.c, Embalagem:
bisnaga com 5g, com data de
fabricação e prazo de validade.

IMPLASTEC UND 40 R$ 47,00 R$ 1.880,00

VALOR TOTAL R$ 27.194,80
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
2.3 Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Gestão e Inovação.
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

● Secretaria Municipal da Educação;
● Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza;
● Secretaria Municipal de Saúde..

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 14.918/2022.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro de
preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1 A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) MESES, contados a partir da data sua publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 21 e 22 do no
Decreto Municipal n.º 14.918/2022.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). Assinado digitalmente por TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:
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6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 O registro poderá ser CANCELADO:
6.6.1 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante;
c) der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; em quaisquer das
hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro de preços;
d) não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação;
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº
10.520/2002;
g) existentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

6.6.2 Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das
exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita
execução contratual.
6.7 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos
autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade
competente no ÓRGÃO GERENCIADOR.
6.8 Em caso da cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA por o respectivo ITEM/LOTE, deverão ser
realizados os procedimentos previstos no item 10. desta ARP.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;
7.2 caso seja consultado, informar quanto a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP.
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7.3 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados
no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da
obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de
qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior
resultado à contratante;
7.4 respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1.1 desta ARP,
ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.5 providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;
7.6 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
7.7 prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;
7.8 ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;
7.9 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
7.10manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as contratações dela
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes ao
gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;
c) formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica demandante
e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação
vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de eventuais
alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, submetendo-os à
assessoria jurídica, se for o caso;
e) instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto Municipal nº 14.918/2022), exceto
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nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, § 1º, do Decreto Municipal
nº 14.918/2022).
9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
10. DO CADASTRO RESERVA
10.1Conforme consta no ANEXO desta ata, também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o
CADASTRO DE RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do
registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no
certame.
10.2A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em
relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação.
10.3A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do
particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do
cumprimento das condições de habilitação.
10.4Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser
republicada para fins de eficácia.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 13, §1º Decreto Municipal nº
14.918/2022.
11.3No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.
11.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certame; ou
11.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances
11.4A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 12, §5º do Decreto Municipal nº 14.918/2022.
11.5As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência
dos órgãos de controle.
11.6Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os órgãos participantes, ou entre
este(s) e o órgão gerenciador, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal nº 14.918/2022.

Assinado digitalmente por TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:03286217000106
DN: C=BR, S=BA, L=TEIXEIRA DE FREITAS, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=AR DIGITA 
CERTIFICADOS DIGITAIS, OU=Presencial, OU=33506215000138, 
CN=TEIXEIRA INFORMATICA LTDA:03286217000106
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.26 11:00:07-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0

TEIXEIRA INFORMATICA 
LTDA:03286217000106



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:21 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3920-D396-C59F-C14C-033E ou utilize o código QR.

65
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 6114 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BASECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0079-2023 9/9

11.7A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.
11.8A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 0079-2023 e
seus anexos.
11.9O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também
suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no DOM.
11.10 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no
Diário Oficial do Município, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.
11.11 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente
com a Lei nº. 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 14.918/2022.
11.12 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Itabuna –
BA.

Itabuna - BA, 26 de março de 2024.

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 00.129.070/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

 

Tendo em vista o que consta no processo de Inexigibilidade nº 006/2024, constante nos 

autos do Processo Administrativo n°00.129.070/2024, delibero pela contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro artigo 74, inciso III, alínea f da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DO CURSO: “IMERSÃO EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

NA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS”.  

Empresa: RESPUBLICAE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

EIRELI 

Valor Total: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 03 de abril de 2024.  

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 00.129.070/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

 

Tendo em vista o que consta no processo de Inexigibilidade nº 006/2024, constante nos 

autos do Processo Administrativo n°00.129.070/2024, delibero pela contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro artigo 74, inciso III, alínea f da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DO CURSO: “IMERSÃO EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

NA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS”.  

Empresa: RESPUBLICAE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

EIRELI 

Valor Total: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 03 de abril de 2024.  

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 042-S/2023 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SALDO DE ATA – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO – EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

 

Data do Contrato: 03 de abril de 2024. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

• FOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob nº 28.791.011/0001-56, n° 

do contrato: 150-S/2024, tendo como valor global R$ 80.290,24 (oitenta mil duzentos e noventa reais e vinte e quatro 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

1919 16000000 2136 339030 

 

• SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR, CNPJ sob nº 14.433.455/0001-05, n° do contrato: 151-

S/2024, tendo como valor global R$ 5.648,40 (cinco mil seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2123 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

 

• FERNANDO UNIFORMES LTDA, CNPJ sob nº21.008.058/001-51, n° do contrato: 152-S/2024, tendo como valor global 
R$5.498,20 (cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte centavos). 

                                                                    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2132 339030 

1919 15001002 2123 339030 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 042-S/2023 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SALDO DE ATA – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO – EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

 

Data do Contrato: 03 de abril de 2024. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

• FOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob nº 28.791.011/0001-56, n° 

do contrato: 150-S/2024, tendo como valor global R$ 80.290,24 (oitenta mil duzentos e noventa reais e vinte e quatro 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

1919 16000000 2136 339030 

 

• SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR, CNPJ sob nº 14.433.455/0001-05, n° do contrato: 151-

S/2024, tendo como valor global R$ 5.648,40 (cinco mil seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2123 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

 

• FERNANDO UNIFORMES LTDA, CNPJ sob nº21.008.058/001-51, n° do contrato: 152-S/2024, tendo como valor global 
R$5.498,20 (cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte centavos). 

                                                                    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2132 339030 

1919 15001002 2123 339030 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 VINCULADO 

A CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº 003/2022-OSE; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CONTRATADO:  CONSÓRCIO GRAPIUNA IP. CNPJ/MF Nº 50.099.877/0001-50. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO COMPLETA E 

CONTINUADA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. DO OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: ESTE 01º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 28/03/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 15/03/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 VINCULADO 

A CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº 003/2022-OSE; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CONTRATADO:  CONSÓRCIO GRAPIUNA IP. CNPJ/MF Nº 50.099.877/0001-50. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO COMPLETA E 

CONTINUADA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. DO OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: ESTE 01º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 28/03/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 15/03/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:21 horas do dia 03/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3920-D396-C59F-C14C-033E ou utilize o código QR.

69
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 6114 CONTRATOS - EXTRATOS

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ N° 
43.219.256/0001-05. OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. VALOR GLOBAL: R$ 12.641,60 (DOZE MIL 
SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. 
LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 25 DE MARÇO 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ N° 
43.219.256/0001-05. OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. VALOR GLOBAL: R$ 12.641,60 (DOZE MIL 
SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. 
LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 25 DE MARÇO 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0131/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0131/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: INFINITI CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 23.829.339/0001-09. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA. VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 
10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 27 DE MARÇO 
2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0131/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0131/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: INFINITI CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 23.829.339/0001-09. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA. VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 
10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 27 DE MARÇO 
2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0137/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0137/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: JSA MULTIMARCAS LTDA - CNPJ N° 29.130.483/0001-20. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO). VALOR GLOBAL: R$ 800,73 
(OITOCENTOS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 01 DE ABRIL 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0137/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0055-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111.434-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0137/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111.434-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0055-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: JSA MULTIMARCAS LTDA - CNPJ N° 29.130.483/0001-20. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO). VALOR GLOBAL: R$ 800,73 
(OITOCENTOS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 01 DE ABRIL 2024. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0014-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.536-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.100.536-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0014-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ 
Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA MESQUITA LTDA - CNPJ N° 63.201.867/0001-
25. OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÓPIAS, PLASTIFICAÇÃO E ENCADERNAÇÃO (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). 
VALOR GLOBAL: R$ 242.771,06 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS 
E SEIS CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 
10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO 
NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 0014-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.536-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.100.536-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0014-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ 
Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA MESQUITA LTDA - CNPJ N° 63.201.867/0001-
25. OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÓPIAS, PLASTIFICAÇÃO E ENCADERNAÇÃO (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). 
VALOR GLOBAL: R$ 242.771,06 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS 
E SEIS CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 
10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO 
NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0026-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102688-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 102688-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0026-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: C Q PASSOS DE ITUBERÁ - CNPJ N° 07.261.082-0001-77. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 
SECRETARIA DE PROM. SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 173.515,90 (CENTO E 
SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 02 
DE ABRIL 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0026-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102688-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 102688-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0026-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: C Q PASSOS DE ITUBERÁ - CNPJ N° 07.261.082-0001-77. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 
SECRETARIA DE PROM. SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 173.515,90 (CENTO E 
SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 02 
DE ABRIL 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0001-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.122.090-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.122.090-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001-2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: PREST SERVICE - REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 
12.184.807/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTORES, COM SEGURO, DESTINADOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA 
(SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE). VALOR GLOBAL: R$ 579.999,60. (QUINHENTOS E SETENTA E 
NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL 
2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 

 
                                           

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0001-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.122.090-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.122.090-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001-2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: PREST SERVICE - REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 
12.184.807/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTORES, COM SEGURO, DESTINADOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA 
(SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE). VALOR GLOBAL: R$ 579.999,60. (QUINHENTOS E SETENTA E 
NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL 
2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0035-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.105.719-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.105.719-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0035-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ 
Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADO: ASA  COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ N° 34.910.336/0001-03. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS 
DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA (SECRETARIA DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). 
VALOR GLOBAL: R$ 47.724,05 (QUARENTA E SETE MIL, SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINCO 
CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 
DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3920-D396-C59F-C14C-033E ou
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